
CÂMARA MUNICIPAL DE ARAUCÁRIA
ESTADO DO PARANÁ

EDIFÍCIO VEREADOR PEDRO NOLASCO PIZZATO

PROCESSO LEGISLATIVO Nº 47823/2023

PROJETO DE LEI Nº 102/2023

EMENTA:“ESTABELECE PRAZO DE VALIDADE INDETERMINADO PARA

LAUDO QUE ATESTA TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA -  TEA NO

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE ARAUCÁRIA/PR”

INICIATIVA: VEREADOR APARECIDO DA RECICLAGEM

PARECER LEGISLATIVO Nº 128/2023

I – DO RELATÓRIO

O Vereador Aparecido Da Reciclagem,  apresenta o Projeto de Lei em

epígrafe  que  “Estabelece  prazo  de  validade  indeterminado  para  laudo  que  atesta

Transtorno de Espectro Autista - TEA no âmbito do Município de Araucária/PR”

Justifica o Senhor Vereador, na fls. 02, que “ (…) Pois bem, sabe-se que

uma das dificuldades para busca dos direitos ou benefícios permitidos por lei paras as

pessoas como transtorno reside na exigência de um laudo que ateste a existência do

transtorno  emitido  recentemente  por  médicos  especialistas.  Dentre  as  reclamações

observadas pelos familiares,  mas também pelos pacientes,  é a de que geralmente as

empresas ou Órgãos exigem que seja expedido laudo atual a cada requisição na busca

dos direitos. E isto demanda agendamento médico, consequentemente perda de dia de

trabalho, gasto com deslocamento, dentre outros infortúnios. É comprovado que o TEA

não trata-se de doença passageira ou intermitente. Uma vez diagnosticado, será uma

condição que acompanhará apessoa para o resto da vida, não havendo possibilidade de
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regressão  ou desaparecimento.  Em geral,  na população  de  baixa  renda,  a  média de

espera para consulta,perícia e laudo, costuma ser de 02 (dois) anos. A proposta visa

facilitar um pouco mais a vida dos autistas e de seus familiares, estabelecendo prazo

indeterminado para o laudo que atesta o Transtorno do Espectro Autista. Por todo o

exposto, conto com o apoio dos ilustres pares para a aprovação desta proposição.“

Após breve relatório, segue a análise jurídica.

II – ANÁLISE JURÍDICA QUANTO A PROPOSIÇÃO DO PROJETO DE LEI

Consta  na  Constituição  Federal  em  seu  art.  30,  I  e  posteriormente

transcrito para a nossa Lei Orgânica no art. 5°, I que compete ao Município legislar

sobre interesse local. 

“Art. 30. Compete aos Municípios:

I – legislar sobre assuntos de interesse local;”

No que  concerne  a  propositura  do  projeto  de  lei,  está  expressamente

contido no art. 40, § 1º, “a” da Lei Orgânica de Araucária, que os projetos de lei podem

ser de autoria de Vereadores:

“Art. 40 O processo legislativo compreende a elaboração de:

 § 1º A iniciativa dos Projetos de Lei é de competência:

a) do Vereador;”

Está clara a invasão de competência,  uma vez que cabe ao Prefeito a

análise do Projeto de Lei para prever quais serão as mais benéficas medidas a serem

tomadas para a realização da atividade proposta. O doutrinador Leandro Barbi de Souza

versa que:
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“A fase do processo legislativo que deflagra a elaboração de

uma lei, abrindo etapa externa da atividade legislativa, com

a  pública  e  transparente  discussão  e  deliberação  de  seu

conteúdo, em uma casa parlamentar. A regra indica que o

exercício  de  iniciativa  de  uma  lei  é  geral.  Encontra-se

disponível ao parlamentar, a uma bancada, a uma comissão

legislativa permanente ou especial,  ao chefe do governo e

aos cidadãos. Há situações, no entanto, em que o exercício

da  iniciativa  de  uma  lei  é  reservado.  Nessas  hipóteses,

apenas quem detém competência para propor o projeto de

lei pode apresentá-lo”. (Grifou-se).1

Ainda é necessário dizer sobre o princípio da separação de poderes no

qual  nos  diz  que  “Ao  Executivo  haverá  de  caber  sempre  o  exercício  de  atos  que

impliquem no gerir as atividades municipais. Terá, também, evidentemente, a iniciativa

das  leis  que  lhe  propiciem  a  boa  execução  dos  trabalhos  que  lhe  são  atribuídos.

Quando a  Câmara Municipal,  o  órgão meramente  legislativo,  pretende  intervir  na

forma  pela  qual  se  dará  esse  gerenciamento,  está  a  usurpar  funções  que  são  de

incumbência do Prefeito” (Adin n. 53.583-0, rel. Des. FONSECA TAVARES).”

 “Institui a Política Nacional de Prevenção do Diabetes e de

Assistência Integral à Pessoa Diabética.”

A título de ilustração, o TJ/MG já se manifestou:

“TJ-BA - Agravo de Instrumento: Al XXXXX20228050000 

EMENTA:  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO.  AGRAVO

INTERNO.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE  FAZER.  ARTE

1 SOUZA. André Leandro Barbi de. A Lei, seu Processo de Elaboração e a Democracia. Porto Alegre. Livre Expressão. 
2013. p 31 e 32.
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RECORRIDA,  MENOR,  QUE  É  PORTADOR  DE

TRANSTORNO DE ESPECTRO AUTISTA. NECESSIDADE

DE  TRATAMENTO  MULTIDISCIPLINAR,  CONFORME

RELATÓRIOS  MÉDICOS  ACOSTADOS  AOS  FÓLIOS.

INTELECÇÃO DOS ARTS. 170 E 193, DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL.  OBSERVÂNCIA DO ART.  2°,  DA LEI  12.764

/12.  DECISÃO  MANTIDA.

RECURSO  CONHECIDO  E  NÃO  PROVIDO.  AGRAVO

INTERNO PREJUDICADO. ACÓRDÃO Vistos, relatados e

discutidos  estes  autos  do  Agravo  de  Instrumento  n°

8007298- 23.2022.805.0000, em que é Agravante CENTRAL

NACIONAL  UNIMED  -  COOPERATIVA  CENTRAL  e

Agravado  G.S.G,  menor,  representado  por  LEONARDO

SILVA  GADÉA.  ACORDAM,  os  Desembargadores

integrantes da colenda Primeira Câmara Cível do Tribunal

de Justiça do Estado da Bahia, a unanimidade, em NEGAR

PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE  INSTRUMENTO  E

JULGAR  PREJUDICADO  O  AGRAVO  INTERNO,  nos

termos do voto condutor.“  

Dessa forma, a presente proposição está eivada de inconstitucionalidade

formal.

III – DA CONCLUSÃO

Insta observar que a presente proposição segue as determinações da Lei

Complementar  nº 95,  de 26 de fevereiro de 1998, que dispõe sobre a  elaboração, a

redação, a alteração e a consolidação das leis.
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Reconhecemos como relevantes e meritórias as razões que justificam a

pretensão do Vereador, por todo o exposto, conclui-se que  a matéria em análise é de

competência local, contudo, deve ser objeto de proposição a ser apresentada pelo Poder

Executivo. Pode o Parlamentar sugerir por meio de Indicação a matéria para o Poder

competente, assim, somos pelo arquivamento do presente projeto de lei.

Diante do previsto no art.  52, inciso I e VI do Regimento Interno da

Câmara Municipal de Araucária a matéria está no âmbito de competência da Comissão

de Justiça e Redação e Comissão de Saúde e Meio Ambiente as quais caberão lavrar o

parecer ou solicitarem informações que entenderem necessárias. 

É o parecer.

Diretoria Jurídica, 12 de Junho de 2023.

IVANDRO NEGRELO MOREIRA

OAB/PR 73.455

KAYLAINE DA GRAÇA RIBEIRO RODRIGUES

ESTAGIÁRIA DE DIREITO
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